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--- ------- ·----

PREGÃO PRESENCiAL Nº 008/2017-PP 
ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PESSOA JURÍDICA: 

RAZÃO SOCIAL -�-----·-·-------------------

1--------···------------------··--
PESSOA PARA CONTATO 

CNPJ 

TELEFONE 

DATA DA PROPOSTA 
-------------··--------'---------------------< 

-- -- ---------------- - ···- ·-··------- .. -----·----------·-----------------------' 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Registro de Preços para a Registro de preços para futura e eventual aquisição de água mineral, 
destinada aos órgãos da Prefeitura de Jaguaruana, estado do Ceará. 

�-

42257 

83697 

83698 

ÁGUA MINE 
Descrião ·---+-- Quan 

RAI. EM GARRAF/,0 DE 20 LITROS Especificação: 
t 

GARRAFÃO. MATERIAL PLÁSTICO CAPACIDADE 20 :... APLICAÇÃO 
ÁGUA MI NERAL. CAHACTERiSTICAS ADíCIONAIS VAZIO, 
TRANSPARE NTE, RETORN/Nêl, NBR :4222/143:'.8 

AGUA MINE 
DE 200 ML\, 

RAL COPO 200ML. Especifiução. ÁGUA MIMERALI COPO 
SEM G.'IS, V,\LIC'11DE MÍNIMA CCNFORME í''()R":AF.IA DE 

S DO MINISTERIO SAÚDE CORRELATO 

AGUA MINE 
DE 500 ML\. 

RAL 500ML Especif1cacâo: ÁGUA MINERALI._ GARRAFAS 
SEM GAS. VAi_lDADE MÍNIMA CONFORME PORTARIA 
S DO MINl�TÉRIO St,ÜOE CORRELATO 

17 2 

7.9 

7.9 

00 

00 

00 

-----�-�----·------ -· ----� ·-

VALOR DA PROPOSTA 
Valor Global: R$ __________ (_ ____________ _ 

FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

Unidade Marca R$ Unitário R$ Total 

GARRAFÃO 

COPO 

GARRAFA 

__J 

Inicio do forneciment•J dos produtos: Conforml� aefiniclo no Edital do Pregão Presencial Nº 008/2017-PP e seus anexos. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 
Prazo de validade: 60 (sessenta) dias a partir da data de sua apresentação. 

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS: 
Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas. frete. iribu1os e demais encargos de qualquer natureza incidentes 
sobre o objeto deste Pregão. 

DECLARAÇÃO: 

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das condições 
estabelecidas no t:d1tal do l.:>regão Presencial Nº 008/2017-PP e seus anexos. 

Atenciosamente, 

Carimbo e Assinatura do Representante Legai 

----· ---.----------------·-·-·---·-----·-------------------------------
Praça AJolfo Francisco da Rocha, 404. Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008i2017-PP 
ANEXO V·· MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7°, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A Empresa ....................................... ............... .... .. inscrita no CNPJ sob o nº ........ . 

situada à . .. ... ........... .... ................. , neste ato reprnsentada por seu representante legal o(a) Sr.(a) 

... , inscrito(a) no CPF �ob o nº ...... ....... ........................... ,DECLARA, em atendimento ao previsto no 

Edital do Pregão Presencial nº 008/2017-PP, que não possui em, seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhe, noturna, perigoso ou ins.:;ilubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

Local e Data. 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa 

----···- _____ ... -··-·-------·-- -------------------

Praç::, Adolfo f'.n:inc,sco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana·CE. CEP 62 823·000 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017-PP 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

A Empresa ............................................................... ... , inscrita no CNPJ sob o nº ...................... . ............. , 

situada à .................................................................... , neste ato representada por seu representante legal o(a) Sr.(a) 

............................................. , inscrito(a) no CPF sob o nº ........................................ , DECLARA. sob as penas da lei, para fins 

do disposto no art.3° da Lei Complementar 123/2006, e, corno condição de participação no Pregão Presencial nº 008/2017-PP, 

que: 

a) ) Enquadra-se como MICROEMPRESA-ME; ou

b) ) Enquadra-se como EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP;

c) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e li do art. 3° da Lei Complementar

123/2006; 

d) Não tem nenhum dos impedimentos do §4° do art.3° da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores. 

Local e Data. 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa 

Praça Adolfo F rnncigco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000 



Estado do Ceará 
Prefeitura de Jaguaruana 
Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças 
Administrando Para o Povo 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017-PP 
ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N� 01.15-001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Mº 008/2017-PP 
CONTRATO Nº .............. . 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA ENTREGA 

PARCELADA, QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DE 
ADMINIS rRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS E ..................... . 

A PREFEITURA de �!A3UARtJ/I.NA, ütado de CEARÁ, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS, com sede à PHAÇA ADCLFO FRANCISCO DA ROCHA, 404, CENTRO, JAGUARUANA-CE, CEP 62.823-000, 
inscrita 110 CNPJ sob o nº 07.615.750/0001-17, neste ato representada peia Sra. MÁRCIA BARBOSA MOREIRA, Secretária de 
Administração, Planejamento e Finanças, nomeada pela Portaria nº 002/2017, de 01/01/2017, inscrita no CPF sob nº 
220.008.953-87, doravante denominado CONTRATANTE, e ................ . ................. , inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº........ . .................. , sediado(a) à .. .... . .... . .... , doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ..................... . ... insc�ito(a) 'lO CPF sob o nº ........................... , tendo em vista o que consta no 
PROCESSO Nº 01.15-001/2018 e em observância às disposições do Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014, 
da Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto 
nº 8.538/15 e, sutsid;críarnei"1\e, dê. Lei nº 8.6661�3. �esolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº üO!l/Z017·PF-., m,,di31�te as cl.aL:sulas e conclições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB�!ETO

1.1. O objeto do presente Termo de Cc,ntrato é a Aquisição de água mineral, destinada ao atendimento das 
necessidades da Secretaria de Administração, Plar.eiame,·,to e Finanças, junto à Prefeitura de Jaguaruana, Estado do Ceará, 
conforme especificações e quantrtativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, 
os quais integram este instrumento, independente de t1 anscrição. 

'l .2. Discfirninaça 0 cio objeto: 

' Item 1 Descrição 

-------···· ·----

1 Unid. Quant. Marca $ Unit. $ Total 

____ · --__ -�t.-----L..---------L--------.J. _ _._ _ ____, 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 _ O valor do presente Termo de Contrato é de ��$ ....................... ( ..... .................................. ). 
2.2. No valor acima eslão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive �ributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessár os ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3. CLÁUSULA TERCF.IRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O Cc.•ílratu 'e0j vigência até :31/'12/20-.3. 

4. CLÁUSULA 0.UARTJI .. o.e, DOTAÇ,\O ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decon entes da prese me contratação serão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no Orçamento do Murncipio para o exercício de na seguinte classificação: 

5. CLÁUSULA QUff'JTt, ... DA FORMA DE FORNECIMENTO

5.1. Os produtos serão fornecidos mediante Fornecimento Parcelado. 

6. CLÁUSULA, SEXT,\ - .'.)C) PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (·:,inta) dias, contados a partir da data final do período 
de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária. para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
CONTRATADO. 

6.2. O pa(J3menío somente s,<:rá ·,1·Jt0,-;;'.ad0 de()ois rfe efetuado o "atesto" pelo servidor competente na nota fiscal 
apresentada. 

6.3. Ha11endo erre na apresentação da Nora Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que 1mpeca a liqu1daçãa da despesa. como. por exemplo. obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inad,mpli.:..;;:,1a, u µai:)áít1e,,to lic.:irà :,cbõestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. sendo 

-------------------·--- .. -------- --------------- -

Pra)·.a Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Ja9uaruana-CE 1 CEP 62.823-000 
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que, nesta hipótese, o prazo para pagamento i niciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Secretaria de Administração. Planejamento e Finanças. 

6.4. Será ':�Jrisid,� 1 ad2 d::Ja do pa8amento o dia em que constar como emitida a o rdem bancária para pagamento. 
6.5. A11te,� ce cada paf1ar,1er:t:> dO CONTRATADO,  será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores e 

Prestadores de Serviços d;;;: P '"foit1 ra cJe Jag,.• ,J ruana pa•a verificar a .cr.anutenção das condições de habi l itação exigidas no 
edita l .  

6.6. Constatando-se, junto ao Cadastro cie Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, a 
situação de i rregular;dade do CONTRATADO , será providenciada sua advertência ,  por escrito, para que, no prazo de  5 (cinco) 
dias, regularize sua sifl,ação .)e., 110 mesmo prazo, apresente :;ua defesa, sendo que o prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a cnterio da Secretar ia d0 Adrni ,, istração, Planejamento e Finanças. 

6. ? .  Nt1ç, , .;.vem . .:, lü:Jl 13r;zação -iu sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de Admin istração, 
Planejamento e ::Ciranças de1A�rá r.omunicar aos órgãos responsáveis pela fiscal ização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do CONTRAT.l'.DCl, bt')m como i;iuantc à e;<istênci::i de PJagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessános para garanti r o recebimento de seus créditos. 

6.8. Persisti ndo .3 •rregularidade. a Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças deverá adotar as medidas 
necessárias à resciE?O contratua' '10s autos d8 processo administrativo correspondente, assegurado ao CONTRATADO a am pla 
defesa. 

6.9. Havendo a ;:;fotiv� ex0ct..ção e.e obj8to ,  os pagamentos Se'ão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contr::,to, Célf.G '.) CO�JTPAf ADO não n�s: .ilasize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de 
Serviços da Prefeitur.:i de J<1guar1.1ana. 

6. 1 0. S0me r• te per motive je 9connrn 1c1da. Je, segur,mça nacional ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente Justificado. efl', qualq•�ei" case,  �e la má,drns autoridade da Secretaria de Admini stração, Planejamento e F inanças, 
não será rescindidc o ::;ontrato ern execL•çáo som o CONTRATADO inadimplente no Cadastro de Fornecedores e Prestadores 
de Serviços da Prefeitura de .;ag .Jaruana. 

6 . 1 1 .  Quan:.io do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista n a  legislação apl icável . 
6. -; 1 . -1 .  O .:;o:\ITRATAC<) regu,arrnente optõn:e pelo Sim ples Nacional ,  nos termos da  Lei Complementar nº

1 ;� :, , C:,ô 2006, n,�o ::.ofrerf; c.t retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aq1 ;l:ie n;,9 ime. no -�nlanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação ,  por 
me'o tie 1'.)C:Jrn-?.nto ofir.ial ,  ele q 1 1e faz JUS ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Cr, :nr!enwntar . 

6 . 12. Nos casos d,: e,,e:1t•Ja1,, at asc�. de r:,3géimento, desde quE o CONTRATADO não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto , fica conv0nci :maclo que e taxa de compensação financeira devida pela Secretaria de Administração, 
Planejamento e Finan,:3s ,  entre a data do vencimento e o efetivo adirnplemento da parcela, é calculada mediante a apl icação da 
seguinte fórmula: 

EM = 1 ,, N x '/P sewlo' 

N = l�úmero de (Jtas entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; 
VP = Va lor ria pa rcela a ser p3<Ja 
1 �, Í ; • tL,e d ;; cc 1;·,pen5 .. ,,,2c fr1an::eira = 0,0001 6'-'-:?,8, é.ssirn apurado: 

1 = (TX) 
365 

l := 0,0001 6438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO F<EA.JUSTE E AL.H:RACÕES
7.1 . Even:uais ai :er:i;;;õcs contratuais reger-se-ão pela disci pl ina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1 993. 
i.2. O COi\JTRATA1}0 é obrigado a aceitar. nas mesmas cond ições contratua is, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessé'.tr ios, ate 0 l in, ;te de 25°10 (vinte e cinco por cento) do va lor i n icial atualizado do contrato . 
7.2. 1 .  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de regi stro de preços . inclusive o 

acréscimo de que tmta o §  1 ° cio art. 65 da Lei n� 8.666, de 1 993. 
7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o l im ite de 25% 

(vinte e cinco por cento\ rl0 ,,ai,)• in;c:ál a tu':l lir1r!o do Gontrato. 

8. 
8. 1 . Oi, p, úduto::. d ,!1c,rão ser for it::c:dos c::n ak 5 (::inco) dias úteis ,  contados a partir do recebimento da o rdem de 
CLÁUSUL,� O!TAVft ·- DA !::NTREGA E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

, 
compra 

8.2. A ent, ega s�·ré': foita em rer,1 -,:,s:;a parcel ,,da,  no seguinte endereço : Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, 
Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000. de segunda a sexta, das 08:00h às 1 2 :00h. 

8.3. O,. p 1 ·Jdulc8 '.'·� ·fio r-;,cebidor. provisoriamente no orazo de 5 (cinco) d ias, pelo responsável pelo acompanhamento 
e fiscal ização do con trato pam e-fe f-o de posteri0r ven i caçào de sua conformidade com .is especificações constantes no Termo 
de Referência e 'ld propostd v�1 h;sdo1 a .  

nraç2 Adolfo francisco da Rocha, 404, Centro. Jaguaruana-CE, CEP 6 2  823-000 
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8.4. Os produto·õ poderão ser rejP.1 tados, no · oclo (>u em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo d€ Referéncia a na prop:ista v•o:nced•:ra devc ·1clo ser substitu ídos no prazo de 1 0  (dez) dias, a contar da 
notificac,:ão do COi,,Tf�ATADO ,  :is s1_,as cw,,ta;:. !' em preju í;:·o da ap' icação das penalidades. 

8.5. Or, p odutos r,eri:\o rP.ceb1do8 rtef.rntrJamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação dé.1 qual idade n oudntidade do matE"ial e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

8.!:. 1 .  Na !, ip-:' te:;e de <1 1':'r-fi,�ção a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
ti,car!o, repurnr-se-á como realizada,  consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do !Jrazo 

8.6.  O iece:J:niertd provisório ou J,.::finitivo do objeto náo exclui a responsabil idade do CONTRATADO pelos preju ízos 
resu ltan�es da inc .. xreta execuç�.o :io ::ontr.:;tc 

9.  CLÁUSUU. r�G.'lA - D,•, F ISCALIZAÇAO 

9.1 . Nc,s têr1 11os do art 67 Lei n º 8 .tóE de 1 993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega
dos produtos, anotanoo ur rP.g,sfro pror.,ric louas ;,is ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas c.u dGfeitos observados. 

9.2. A tisral izaçib de qL'e trata e�,tP- item não exclui nem reduz a responsabil idade do CONTRATADO, inclusive 
perante terceiros por qua lque· irregulandade ,  a inda qu � resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios , e, na 
ocorrência desta , não i rnpl:ca ern corresponsé'bi!1dade d;:i .A dministração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8 S6G . de 1 %3.

9 .3 .  O ,  01, : :.; ,, ,  ,t..;1r· 'e, 02 • ,;: r, 1 1 : - . 1;u :i,;,aJ a11otará c;r-1 registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, ind icé, 1r'o :jia : �:; :; e.11) ::J,:,r.- <., ., �10 o 1- 1xT,e '.ios tm�ionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regu:<1riz::ição cias ;°R 'héB ou cl0feitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

1 0. CL.ÁUSULA DÉCIIJ!.!, ·· .)C.S CBRIGAÇÔE�i C.� SE .:RETARlA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

1 0:1 . São 0t,ngac::oes !a �;ecret::ir ia de -3,dm,n,stração, Planejamento e Finanças:
1 O 1 . Re-;e;1P.r n o )Jeln ''O D'azo e condições esta belecidas neste Contrato. no Edital e seus anexos ; 
1 0 . 1  ,� Ve· 1fc�r 1 1 i ' . 1L•1 1 ;.i: ,él ncmc no pr2z,) fi.vado, a conform idade dos produtos recebidos provisoriamente 

c:; _ 1·1 ., s �·si:;eci ;-r;aç .cs :;orstar :,3;:; d-J :=t1 i tal ·� da proposta vencedora , para fins de aceitação e 
1 eceb,n,e1üo definitil/0; 

10 1 .3. Comunicar élO CONTRATADO,  por escrito , sobre imperfeições, falhas ou i rregularidades verificadas 
no  Ob!e1r.-, f0rnecio0 og ra q1Jn, seJa substituído,  reparado ou corrigido: 

1 O ' .4. Ar,ompa11har e fi;;c;1 l izBr o cun'prtme11to das obrigações do CONTRATADO, através de servidor 
especialmente designado·  

iü . 1 .ô. C::1 1. ll,c11 o PUfJarrE::ntc, &o CONTH l\ TADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no  prazo 
8 " . ;-�, i:,0 ,db.._:(,<-iü� e; nc Ern:a, e s�us dnexos; 

·1 0 .2 .  A Adr11 1nistiaçá:, não respondera por qu<.1isquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros,
ainda que vinculados à execuçâo do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de 5tfüS er 11prE(lacos. prepostos ou subordinados. 

1 1 .  CLÁUSUL,\ DÉCIMA F {.( M:::IRA - DAS OFJRIGAÇÔES DO CONTRATADO 
1 1 .1 . O CC1NTR,�.TAD O  deve cur.1pr, 1 todzs 05 obrigações constantes no Edital ,  seus anexos e na sua proposta, 

assumindo como 3;�c: :usi•1ar •r·nte se•Js os ris<''.'', ':' as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, a inda:  

1 2. 

1 1 .  1 .  � .  E fi, tua: a .=,ntrewi r:.,J n'Jjeto em perler,as condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no ::c: i tal e �eL.,; anexos, acomoanl1ado da respectiva nota fiscal ;  

1 1 . 1 .2. Rf'sr,ons,1bi l iZé1í· S(! pP.!os vícios "' clanr->s decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 1 2 , 1 3  e 1 7  
e 2 i' .  S:0 Código d e  Oefesé! é o  �on�umidor (Lei r� 8 .078 , d e  1 990) ; 

1 1  1 · ; ,  �;, 1b< . .. ,; ·  1 i r  •,ip:m; - · · •  corrbi;, a; su2 s expensas no prazo fixado n o  Termo de Referência, o objeto 
cun ôl arias 0 1 ,  d�IF ,O!:.. 

"i 1 :, A. Cvr'.Li'HC31 à Sücr8 ::ir .a de Administração Plane1amento e Finanças, no prazo máximo de 24 (vinte e 
q. iett'J/ ho�as ::; .1S: é:1 , .r::ceae a daia da -�n.-rega, os motivos que impossibil item o cumprimento do prazo
,.}, �� .1 i�. l.J <.;.Ji 1 ê.. d·;.!·�·. � cun1p-�OVé:""cac :

1 1 . 1 .5. Man:er, durante tod.; a execu�o do contrato em compatibil idade com as obrigações assumidas, todas 
ª"' :;�,r.d,ç..')0s d•1 , iab, l . taçao e qL,dl i flcação exigidas na l icitação; 

rW 1 1 .2. I ndico, pcepo,to pace cepcesec.tá- la ducaO!e a execução do conlcato. 

W' CLÁUSUL  /\ r·tCIM�, !�S(i l l l,mA - [l .. � s  f,/ MÇÕES A DMINISTRATIVAS 
1 2. 1 .  O atrn:so 1rn .. , � .. 1� . •  .:i;.;-:; 11J e:uct,�JC dJ c,:.-t, :i·,c s L:Jeilurá o CONTRATADO às seguintes penal idades: 

í>::: ,,1 t,dolfo F r�nc1sc0 da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62. 823-000 



��-} •.• 

Es aao oc .:,ea,á 

Prefeitu, F.i de ,Jaguaruar,,.1 

�JJ� 
��· --· 

Secretar,a de Adrnir1stração, Planejamento e Finanças 
Administrando Pe:ra o Povo 

12.1 :.. Advarii,11.::ia por esc: ·to; 
12.1.:!. M..1ltfl d1� rnora de O, J% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite 

<, 3,J ;-,. 1 ·;(, ) dias é1POS o qual seré. Célracterizada a inexecução total do contrato; 
1 ".1 .. ,. !\1 .1•:-, t:o .. �:.�1�0,Hv; e, 1e ·, 0% (dez ,or cento) sobre o valor do contrato: 
12.1. ·�. :,1 1;p2. ,sao terni,0, ,,li<J cit� part.c1pação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

J ,.g.mru::11,a. :,::cr pra20 não supe:ior a 02 (dois) anos; 
12.1.5. Dtôr.larac"1o d3 illlGor,e1dade para li..:itar 01..: contratar com a Administração Pública enquanto 

per:lurrnern os 1110,,vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
pró.iria 3utoriaade que aµ!1cou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO 
. c:,�:,.;,r.,, a .l\cin-irns!'aÇ&c ;:ieics µre1ui.<.OS resu!tantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

12.2. A 1nex:ecuçao tot::il ou parcial 00 contrato sL·je•tara o CON,RATADO ás seguintes penalidades: 
1 :I 2.-:. 1-.uv1,-r ênc1a por qscrit.) 
12 2.2. 

12.2.3. 
12.2.4. 

1L.2 .. 

,: m cc1so de inexec CdO ca1da1, mu,ta compensatória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor 
do Cv 1tmto por oc:o,r1,;ncia éoté o limite de 'IO% (dez por cento); 
Em cas,:) ae ,nExecucao tma1. muita compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 
SV.,!'.·<=: 1:;d t•=IT:,i::rc, ,, dt: par.icipaç;;io em licitação e impedimento de contratar com o Municipio de 
_: ,-,;· .. :r,13 ,r. p,:' rr,Er, ,1tio s1ipericr .,-, 02 (deis) e.nos; 
C 0 c!w .. ç.: o de :rn, 'onP.iciacie p 01ra l•citar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
r.1c•. a•Yci···-: -., os · :.••· ·ns determi·1an.es da puniç=':J:) ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
r,rnpr·;:, ;·utonclade 11re apl!cod a oenalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO 
,·,· ,.1,, .ir ,, .'i.drn ,,s , "· :fio pelos pre,uíz.os resulta.�tes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

12.3. A penalidade de multa pode s0r ap.1c.:ida cumulativamente com a sanção de impedimento. 
12.4. A aplicação d,? qu.,10,uer cias r.cnalidcdes previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a am,Aa deít:!fo étü licllan t:,,;d ..1Jicawr o observando-s� u procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e

subsid1ariamente na _ei nº ,, . /f·.:. ,J.:: ·j 9K1 
12.5. A ,':lJl.JddéJd,., cc,.i, 1;\,,,•ntr.;, n,, a,.;1.caçé,0 Jãs �anç0es, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo e.� per;;. l;f:!ITl �.:;:1-1 o .:.cí, i caus&do d Aclm1nistração. observado o princípio da proporcionalidade.
12.6. As ::1enalid:�c-s :.,er;lo chri�1::-1t0·,:c,r.-1ent,? ·pg,st:adr1s no Caciastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da 

Prefeitura de Jaguaruana 

13. CLÁUSULA C:ÉCtlV,A TF:RCE!RA - D,' PESC1SÃO
13.1. O presente:. ;·: �. ! ºJ �e .:: '.J1iralc µ,iderâ ser rescindido nas t1ipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, 

com as consequêncins indi, nd::is rio art. 80 d"' rresma I ei <;em rirejuízo das sanções aplicáveis. 
1 :i.2. O,. e:,. so:; , ,, -,;::;':, .. ,, ":Gi t -- :, se,�o fc-n·,&lmer.t2 mot,v:.dos, assegurando-se ao CONTRATADO o direito à 

prévia e ampla defesa. 
13.3 O C".:'•NTRA I P.ü J r•xonhece r, ciireiws da Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças em caso de 

rescisão administrativa prevista n.:, Jrt. 77 di� 1 .3' nº 8.606, c!e 1993. 
13.4. O lE:nn::i de �sr•-; !·'1 sw::i p- :C'':'!idc c:e Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

13.4 ·i 
13 i :, 
1:: ·" 

L:;,l.::ir.;:o do5 everrcs rnn;r::ituais _iá cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
R€ l:1ç.1, t'm, pe go:11 = r to& jé detua;lo�. e amda d•�vidQs; 

14. CLÁUSULA DÉCIMJi. GlUAHT 1-\ - lí.C. 3.JoGON l'RA1 AÇÃO
14.1. N�o será admioda a subcontr<1lc;çáo de ob_íeto hc1tatóno.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-- DAS Vt:DAC.OES

16. 

15.1. Ê v'euar.!o au COl'JTF?ATADO.
1s.1.�. C.it,c1onar m, m11zaí este Termo de Con1rato para qualquer operação financeira; 
15.1.2. '11k-rrn,T,per a f:Xf',.iH;áo r;rmt·at_ual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATAN

, 
s;; lv,, nos casos .�. e•, 1:,tos �m lei. 

CLÁUSl.JLil. DÉCIMA SE.<TA - DOS c,:,sos OMISSOS 
16.1. ü,, e. sos :m;; s-.is s,�râo c,"'�·u, fos rei<J Secretari.; de Administração, Planejamento e Finanças. segundo as 

disposições contirla� :ia L•, i 11° n '.:GO. jr3 H9'�. r,a !..ei r,0 � O 520 de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e- "' bs1di \ 1c1r�ê!.1t,·, seg;..nr! os disp0s1ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e ,1.,rrr.as e p;·, 1r::;i>1:is �ierai:, �ic�. <;sintíatos. 

_________ .. _ --- ________ ,, _____ -----·------------
Praç.a Molfo :'rarc1so) da Rocha 404. Centro. Jaguaruana-CE. CEP 62.823-000 



=.stado do Ceará 
?rdeitur;:..i d:::: Jaguan;a1·•a 
se�:retaria de Adrnirnstraç.Ê10, i:;lanejamento e Finanças 
Administrando Para o Po110 

17. CLÁUSULA [iÉCIMA S1�·111ViA ·- 00 F,X<•)

17.1. O Fa :i par,, �;oli.1.::ionar os l1t:[''·�,s 1.:!U€• deco:·rn·ern da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de 
Jaguaruana, Ceai:� 

Para firmeza e v2lid;,d2 do ;a::t:,a..lt, ') p1e>.là11h Termo :fo Con�rato foi lavrado ern duas (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado r�1'1 1:-d2rn .• a1 .isf'ir.iclo ;:, los n1.-1t,38ntt�:: 

Local e Data. 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS. 

CPF: CPF: 

Praça Adolfo Francisco da Rocha. 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000 


